
 
      

PORTARIA N° 80/2016 
      

Súmula: Nomeia Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinare dá outras providências. 

 
 JOSÉ ROBERTO CÔCO, Prefeito do Município de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,considerando o Título VII da Lei 
Complementar Municipal nº 13, de 19/04/2012, e o 
Ofício nº 179/2016 do Ministério Público desta 
Comarca. 

 
     R E S O L V E 
     
     Art. 1° -Determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração de possíveis infrações praticadas por Servidores 
deste Município relacionadas ao uso de combustível veicular adquirido pela Prefeitura 
Municipal. 
 
     Art. 2° - Designar e nomear os integrantes da Comissão 
Processante, composta pelos seguintes membros:    
 
Presidente: Maria Theodoro Mafra Miranda 
Vice-Presidente: Creuza dos Santos Jorge 
Membro: Rosilene PitonConegero 
 

Art. 3° - A Comissão seráresponsável pelanotificação, 
instauração, apuração dos fatos denunciados, com a conduçãodoprocedimento administrativo 
competente e sugerir a aplicação da sanção ou oarquivamento,conforme restar evidenciada a 
autoria e a veracidade dos fatos ou demonstrada suainconsistência, devendo apresentar 
relatório final de suas atividades, aoPrefeito Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 
da data da publicação desta Portaria, nos termos do art. 186, caput, da Lei Complementar nº 
13. 

 
Art. 4°- Para bem cumprir as suas atribuições, a 

Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes, em 
observância ao procedimento constante na Lei Complementar nº 13, de 19/04/2012, e demais 
normas pertinentes.  

 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 
 

Paço Municipal, aos 12 de abril de 2016. 
 
 
 



 
JOSÉ ROBERTO CÔCO 
Prefeito Municipal 


